Legismap Roncarati
Decisédo do STJ fortalece seguro-garantia, fianga bancaria e direito de defesa

Por Danilo Vital

Ao estabelecer que o oferecimento de fianca bancaria ou seguro-garantia judicial tem o efeito de
suspender a exigibilidade do crédito nao tributario, o Superior Tribunal de Justica fortalece esses
instrumentos e privilegia o direito de defesa.

Essa conclusao é de advogados ouvidos pela revista eletrénica Consultor Juridico sobre a tese
vinculante fixada pela 12 Secao do STJ, em julgamento do Ultimo dia 11.

A posicao ndo é nova e ja estava pacificada nas turmas de Direito Pldblico da corte. Ela resulta na
aplicacao por analogia das regras para suspensao da exigibilidade do crédito tributério, por falta de
previsao sobre o tema quanto ao crédito nao tributério.

Leia aqui na integra.

Fonte: Conjur, em 24.06.2025
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